
 

 
D E C R E T O nº 1.363/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.085/2011,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Suplementar no valor de R$-59.805,17 (Cinqüenta e 
nove mil oitocentos e cinco reais e dezessete centavos), para a utilização do programa bolsa família. 
 
11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 - Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
08.244.08142-057 - BOLSA FAMILIA FR - 768 
002940 3.3.00.000768 3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO................................R$ 15.000,00 
002940 3.3.00.000790 3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO...............................R$       469,23 
002940 3.1.00.000790 3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO...............................R$         50,00 
002940 3.3.00.000751 3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO................................R$      194,57 
002940 3.1.00.000751 3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO................................R$        50,00 
002960 3.3.00.000768 3.3.90.36.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERC.-PESSOA FÍSICA.....R$      10.000,00 
002970 3.3.00.000768 3.3.90.39.00.00-OUTROS SERV. DE TERC.-PESSOA JURÍDICA......R$       20.000,00 
002980 3.3.00.000768 4.4.90.52.00.00-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......R$     14.285,94 
Total..............................................................................................................................R$-59.805,17 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 

superávit financeiro, da conta bancária 11216-X Banco do Brasil, Agencia 429-4 no valor de 59.285,94 e 
R$ 194,57 da conta 99546, mais os rendimentos de aplicação de R$ 50,00  e o superávit R$ 469,23 da 
conta 15069 agencia 04294 banco do Brasil e mais R$ 50,00. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 01 de março de 2011. 
             
      

                                      Celso Benedito da Silva 
                                           Prefeito Municipal 
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